
6a REUNIÃO DA CNE

24. 2. 76

PONTOS DA AGENDA PROPOSTOS A DISCUSSÃO DA CNE 
PELO SECRETARIADO EXECUTIVO

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (15 minutos)
- Expediente
- Outros assuntos

PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
a) Continuação da discussão e votação do organigrama da CNE

1 - GT "Fiscalização do Recenseamento e dos actos eleit^
rais"

2 - Apresentação para reexame do problema da nomeação do
GT "Fiscalização das receitas e despesas eleitorais"

3 - Revisão do sistema de reuniões do plenário da CNE;
funcionamento dos GT e sua ligação funcional com o 
Secretariado Executivo.

b) 1 — Análise, discussão e votação da proposta de despacho
sobre a dispensa dos membros da CNE, sem prejuízo de 
quaisquer dos seus direitos ou regalias, durante o 
funcionamento das sessões.

2 - Directivas a constar do Regimento da CNE.

c) Execução das medidas propostas no comunicado da CNE de 
16 de Fevereiro.
1 - Comunicação por ofício, ao MS A.I. e ao MB J. : conhe

cimento do texto proposto pelo Secretariado
2 - Eventuais medidas complementares de execução.
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d) Carta-reclamação do PCP/Braga, de 12 Fevereiro:
1 - Conhecimento do texto de resposta proposto pelo Secre

tariado.
2 - Eventuais medidas complementares de execução.

e) Apreciação da comunicação do Dr. Pinto Machado sobre cri 
ticas do PCP (citado em "0 Diabo"), em relação ao acto 
eleitoral.
NOTA: o texto da comunicação foi distribuído pelo plenário 

na sessão anterior.

f) Apreciação de uma proposta do GT de Esclarecimento e Coor 
denação da Informação relativa às suas funções.

SEP/23.2.76
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ACTA NP 6

Aos v in te  e quatro dias do mes de Fevereiro  de mil novecentos e s e te n ta  e 
se i s  na sa la  de reuniões  do quar to  piso do Minis t ér io  da Administração In
te rna  , pelas quinze horas ,  teve lugar a sex ta  reunião da Comissão Nacional 
das Eleições á qua l ,  sob a p residênc ia  do Sn r . Ju iz  Conselheiro Dr. Adriano 
Vera Jardim,  es t iveram presen tes  todos os membros designados da Comissão 
com excepção do Snr.Dr.  Jorge Miranda.
A reunião foi s e c re ta r i a d a  pelo Dr. AntÕnio Emilio de Almeida Azevedo, e s 
tando ainda presen tes  as s e c r e t a r i a s  S n r ^ '  D.Ivone Gaspar e Isabel  Maria 
Mart ins.
Aberta a sessão pelo Senhor Presiden te  deu-se in íc io \^ e r io d o  de 
ANTES DA ORDEM DO DIA
tendo sido dado conhecimento ao Plenár io  da recepção do seguinte  expediente:
- o f í c i o ,  acompanhando fotocopias  do requer imento,  em que o Dr.Jorge Mi

randa s o l i c i t a  ao Senhor Primeiro Minist ro escusa do cargo de membro da 
CNE. A Comissão f icou  c ien te .

- ^ffotMsão tomou conhecimento do o f í c i o  do Estado Maior do Exerci to  i n 
dicando o nome de o f i c i a i s  em condições de poderem se r  designados de le 
gados da CNE.
A Comissão del iberou  que se aguardassem os restáubteeselementos em f a l t a  
para se a p r e c i a r  a designação dos delegados.

- Telegrama do C.C. de Mirandela do PCP pedindo providencias ã CNE quanto 
aos actos  t e r r o r i s t a s  e a s s a l to s  a centros  de t raba lho  nas ãreas do Dis
t r i t o .
0 Plenár io  acordou haver a CNE tomado oportunamente posição e efectuado d i 

l i g e n c i a s  que abarcam a s i t uação  t r a n s c r i t a  no telegrama pelo que enten
deu o assunto t r a t ado .
Aindà antes da ordem do dia  foi  apresentada a debate pelo Dr. Jose Maga
lhães Godinho moção apelando para os Pa r t idos  P o l í t i c o s  e o civismo da
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população em_geral no sen t ido^obst a r  ao l i v r e  exe rc íc io  do d i r e i t o  de 
reunião e dJ^ac^ys^áe per turbação da ordem publ ica .
Tendo sido ob jecto de largo debate foi  a moção aprovada sob a forma de 
comunicado, bem comá?Jj^?c?tar  a colaboração dos pa r t idos  p o l í t i c o s  
comunicado que teve a seguinte  redacção:  (ANEXO A)

ORDEM DO DIA
a) Continuação da discussão e votação do organigrama da CNE

1 - GT "F isca l ização  do Recenseamento e dos actos e l e i t o r a i s "
Aprovada a c o n s t i tu ição  do grupo de t raba lho  da Fi sca l ização do 
Recenseamento dos actos e l e i t o r a i s ,  tendo o mesmo f icado c o n s t i 
tuído pelos seguin tes  t)membros:

-Ten. Coronel Ramalho Mira 
-Desembargador R.Leai de Carvalho 
-Dr. Anselmo Rodrigues

2 - Apresentação para exame do problema da nomeação do Grupo de
Trabalho da "F isca l ização  das r e c e i t a s  e despesas e l e i t o r a i s "
Dada a necessidade que f ioou evidenciada na di scussão deste  ponto 
de se dar  i n i c i o  a todo um tra ba lho  p repara tó r io  dest inado a uma 
e f icaz  f i s c a l i z a ç ã o  das contas dos pa r t i  d o s t r e l a t i v a s  a campanha 
e l e i t o r a l ,  fo i  del iberado aprovar  desde ja  a c r i ação  deste  grupo 
de t r aba lho ,  ficando o mesmo c o n s t i tu i  do pelos segu intes  membros:

- Dr. Xencora Camotim
- Snr. Le i te  Novais
- Dr. Vi tor ino de Queiroz
- Ten.Cor. Ramalho de Mira

Ficou ainda assen te  como normas de t raba lho os membros da Comissão 
t ransmit i rem ao S e c re ta r io  os pontos que desejam i n c l u i r  na agenda 
da sessão seguin te .

3 - Revisão do Sistema de reuniões  do p lenár io  da CNE; funcionamento
dos GT e sua l igação funcional com o Secre t .  Execut ivo.
A matéria  constan te  des te  ponto foi  d i scu t ida  conjuntamente com 
a a l in e a  f )  da agendá'Apreciação de uma proposta do GT de Esc!a-
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recimento e Coordenação da Informação"rela t iva as suas funções.
Foi di scu t ido  em primeiro lugar  a proposta r e f e r id a  na a l inea  f )  tendo 
sido aprovada a mesma como segue:
- Proposta do Dr. Magalhães Godinho (ANEXO B)

aindaFicou assenteVque os t rabalhos e comunicações e s c r i t a s  dos GT seriam 
fotocopiad&s e d i s t r ib u íd o s  pelos membros da CNE.
A Comissão del iberou que:
- as reuniões do plenár io  passariam a t e r  lugar  as 3^ e 6* f e i r a s ,  ãs 

15.00, apresentando os GT as suas questões.
- <Quanto ao funcionamento dos GT e sua l igação funcional  com o Secre

t a r i a d o ,  foi  deliberado:
- os GT reuniriam na Rua Augusta, refer indo a l i  os pontos da agenda 

a i n c l u i r  na sessão seguinte;
- o sec re ta r i ad o  func ionar ia  com efectividade^adoptando a rotação 

dos seus elementos na a s s i s t ê n c i a  e l igação aos GT, e
- os GT comunicariam ao sec re ta r i ado  as suas necessidades para 

sa t i s f a ç ã o  das mesmas.
1 - Anal ise ,  discussão e votação da proposta de despacho sobre a dispen

sa dos membros da CNE, sem pre ju ízo de quaisquer dos seus d i r e i t o s  ou 
r e g a l i a s ,  durante o funcionamento das s e s sõ e s .
Aprovado o f i c i a r  ao Senhor Primeiro Minist ro  so l i c i t a n d o  providenciar 
1dent ica?ã adoptada no ano f indo sobre a dispensa dos membros da CNE, 
durante o funcionamento das sessões,com as a l t e raçõ es  e sugestões que 
os membros da CNE entenderem dever in t ro duz ir  no despacho de 1975.

2 - Direct ivas  a constar  do Regimento da CNE
Foi sa l ien tada  a necessidade e vantagem da elaboração rapida do r e g i 
mento tendo sido cnosteMo: o GT cons t i tuido  pelos^membros:

Dr. Vi tor ino de Queiroz 
Dr. Anselmo Rodrigues

- Execução das medidas propostas no comunicado da CNE de 16/2/76
Foi entendimento da CNE procurar que se ac t iva s se  a designação dos De
legados da CNE afim de a mesma poder desenvolver uma acção mais ac t iva  
quando o ju lgasse  oportuno.



Carta reclamação do PCP/Braga, de 12/2/76.
1 - Conhecimento do t ex to  da resposta  proposto pelo S e c r e t a r i a d o .

A Comissão aprovou o texto proposto pelo sec re ta r i a d o  tendo f i 
cado assente  de fu tu ro  SÓ se responder as sedes dos pa r t id os  
p o l í t i c o s .

- Foi del iberado a pedido do proponente^ r e t i r a r  da agenda o ponto 
da a l inea  e) ficando para a próxima sessão.
E não havendo mais nesta  a t r a t a r  pelo Senhor Presidente  foi  
encerrada a sessão,  eram vinte  horas e t r i n t a  minutos.  E eu 
s e c r e t a r i o  que a red ig i  a vou a s s in a r .
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COMUNICADO

Podo dizor-ao quo embora mão oatando ainda marcada a data para 
a oloiçãe da Aaaombloia Logialativa, não ao tondo, por iaao, 
iniciado o poriodo do propaganda oloitOral, todavia, quaao to- 
doa oa partidoa politicoa, on polo monoa nnitoa doloa, vêm 
roaliaando aoaaãoa do oaclaroeimonto o conioioa do campanha 
prá-oloitoral#
Não á aom aproonaão qno oata Comiaaão Nacional to* tomado ccnho- 
cimonto do tontativaa, por vozoa indo até actoa do agroadãea, 
com emprego do armaa do arromoaao o do fogo, por parto do gru- 
poa do aaaiatontoa procurando intorrompor ou moamo impedir a 
roalização do taia aoaaãoa o comicioa.
0 facto, alám do lamontavol, polo quo rovola do falta do matu
ridade politica o do educação cívica por parto do una tantoa, 
atonta contra aa liberdadoa fundamontaia da oxproaaão do ponaa- 
monto o do reunião.
Tom oata Comiaaão por corto quo taia doaroapoitoa ã liberdade 
doa cidadãoa não podom partir do olomontoa reaponaavoia do qual
quer pattido ou organização politica, maa aponaa do indivlduoa 
doapolitiaadoa quo ao doinam levar por ooghmr? painãoa o por 
inatintea primárioa. , Segura oatá ainda do quo nenhum partido 
politico quo t conacionto daa auaa roaponaabilidadoa aprova ou 
aoquort aconaolha, o muito monoa inatiga, a prática do taia actoa. 
Por iaao moamo, não tom dúvida do a todoa oloa, aom diatinção, 
dirigir um aolono apoio para quo,colaborando com oa propáaitoa 
doata Comiaaão, condenem públicamonto a prática do taia actoa, 
o ainda doem formaia o inoqulvocaa iuatruçãoa aoa acua filiadoa 
o aimpatizantoa, para quo naa auaa localidadoa do roaidãncia o 
do trabalho, junto do anigoa, eenhocidoa, vizinhoa o companihoiroa 
oa oaclaroçam a quo ao abatonhom om quaiaquor aoaaãoa do oaclaro-
cimonto ou comicioa a quo aaaiatam, do atitudoa quo atontem contra
o livro onorcicio do direito do reunião o oxproaaão do ponaa- 
monto, não praticando qualquer acto quo poaaa conduzir ao oata- 
bolocimonto do perturbação da ordom, origino poaaivoia confron- 
taçãoa fiaicaa, ou viao a impedir a roalização do qualquer aoaaão 
do oaclarecimonto ou comicio, obaorvando-ao aaaim aa rograa do 
convivência politica o do roapoito mutuo, indiaponaavoia á manu
tenção da dignidade o tranquilidade do todo o acto publico o á
aoguramça do todoa oa c idadãoa.


